
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 195, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
5.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização
Fundiária - SEPAT.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
 
Senhores Parlamentares, o Projeto de Lei em comento justifica-se pela necessidade de

adequação da programação orçamentária da referida unidade, que teve a ampliação de servidores em seu
quadro, conforme previsto na Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, o que exigiu a
necessidade de alugar um novo imóvel para acomodar todos seus servidores e a estrutura administrativa.

 
Além disso, importa mencionar que tal recurso atenderá também as despesas continuadas da

aludida Secretaria, sendo: contratação de serviços de vigilância, serviços de energia e água, instalação de
centrais de ar, aquisição de materiais de informática, aquisição de materiais de equipamentos de proteção
individual - EPI, aquisição de materiais de limpeza, locação de veículos, contratação de consultoria, bem
como possível aquisição de sistemas de Patrimônio e Regularização Fundiária, conforme exposto na
Justificativa de 30 de outubro de 2023.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
01/11/2023, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043126449 e o código CRC 2FC3FA70.
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 1 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 5.000.000,00, em favor da unidade
orçamentária Superintendência Estadual de
Patrimônio e Regularização Fundiária -
SEPAT.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade orçamentária
Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, para dar cobertura
orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I e e no valor especificado.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                   REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
RECURSOS SOB A
SUPERVISÃO DA SEFIN -
RS-SEFIN

  5.000.000,00

14.002.28.846.0000.0018

ASSEGURAR OS RECURSOS
PARA OS APORTES
PERIÓDICOS AO RPPS
ESTADUAL

339197 1.500.0 5.000.000,00

TOTAL R$ 5.000.000,00
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                              SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso Valor

 

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE
PATRIMÔNIO E
REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA - SEPAT

  5.000.000,00

13.009.16.121.2118.2287
MODERNIZAÇÃO DO
SISTEMA DE AQUISIÇÕES
GOVERNAMENTAIS

339039 1.500.0 259.509,00

  339014 1.500.0 100.000,00

  339035 1.500.0 240.000,00

  449052 1.500.0 16.300,00

13.009.16.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339030 1.500.0 778.000,00

  339039 1.500.0 2.017.822,00

  339014 1.500.0 91.776,00

  339033 1.500.0 100.000,00

  449052 1.500.0 372.900,00

13.009.16.482.2119.2288
PROMOVER O PROCESSO DE
REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA

339030 1.500.0 100.000,00

  339039 1.500.0 33.938,00

  339014 1.500.0 100.000,00

  449052 1.500.0 250.000,00

13.009.16.482.2138.1620
ATUALIZAÇÃO DO
CADASTRO DE BENS
IMÓVEIS DO ESTADO

339039 1.500.0 99.755,00

  339030 1.500.0 100.000,00

  339014 1.500.0 100.000,00

  449052 1.500.0 240.000,00

TOTAL R$ 5.000.000,00
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
01/11/2023, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043126548 e o código CRC 749A6C65.
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 307/2023-ALE 	

RECEBIDO NA DITEL 

Horasj 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 280/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00, em favor da 

unidade orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - 

SEPAT". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro de 2023. 

-I sII ai 

ASSENtad  Deputa.. 'iLO CRUZ  \TIVA DE 
Presd 	ALE/R°  

RONis• JNIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 56451 www.al.ro.leg.br  
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ASSEMBL.' CRUZ  ÀT IVA DE 
ALE/RO 

Deputad 
Presi 

RON UNIA 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI IV° 280/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 

5.000.000,00, em favor da unidade orçamentária 

Superintendência Estadual de Patrimônio e 

Regularização Fundiária — SEPAT. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade 

orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, para 

dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas 

no Anexo II. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro de 2023. 

HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

RECURSOS SOB A 
SUPERVISÃO DA SEFIN - 
RS-SEFIN 

5.000.000,00 

14.002.28.846.0000.0018 

ASSEGURAR OS 
RECURSOS PARA OS 
APORTES PERIÓDICOS 
AO RPPS ESTADUAL 

339197 

i 

1.500.0 5.000.000,00 

TOTAL R$ 5.000.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE 
PATRIMÔNIO E 
REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - SEPAT 

5.000.000,00 

13.009.16.121.2118.2287 
MODERNIZAÇÃO DO 
SISTEMA DE AQUISIÇÕES 
GOVERNAMENTAIS 

339039 1.500.0 259.509,00 

339014 1.500.0 100.000,00 

339035 1.500.0 240.000,00 

449052 1.500.0 16.300,00 

13.009.16.122.1015.2087 

_ 	á 	o LA da ,,. 	Á 

ASSEGURAR A 
MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA 
IJNIDADE C 

339030 1.500.0 778.000,00 

.339039 1.500.0 2.0171. 	,00 

339014 1.500.0 91.776,00 

339033 1.500.0 100.000,00 

449052 1.500.0 372.900,00 

13.009.16.482.2119.2288 
PROMOVER O PROCESSO 
DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA 

339030 1.500.0 100.000,00 

339039 1.500.0 33.938,00 

339014 1.500.0 100.000,00 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

449052 1.500.0 250.000,00 

13.009.16.482.2138.1620 

ATUALIZAÇÃO DO 

CADASTRO DE BENS 
IMÓVEIS DO ESTADO 

339039 1.500.0 99.755,00 

339030 1.500.0 100.000,00 

339014 1.500.0 100.000,00 

449052 1.500.0 240.000,00 

TOTAL R$ 5.000.000,00 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE 

RONDÔNIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 
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